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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

INDICAÇÃO Nº. ___/2024/GABV/PF 

Indica a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, que seja feita a pavimentação 

da rua localizada atrás do Bar do Ceni, na 

comunidade de Baixo Pongal. 

O vereador Pablo Florentino, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o artigo 123 

do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

que seja feita a pavimentação da rua localizada atrás do Bar do Ceni, na comunidade de Baixo 

Pongal. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação está sendo realizada, tendo em vista que a referida rua não possui 

nenhum tipo de calçamento e o número de moradores vem crescendo constantemente. O citado 

logradouro se encontra danificado, com muitos buracos e em péssimas condições de 

trafegabilidade, causando prejuízos e aumentando o risco de acidentes.  

Além disso, em períodos chuvosos o citado logradouro fica completamente enlameado, 

prejudicando o acesso das pessoas a suas residências, bem como, em período de seca, o local 

produz muita poeira.  

Por este motivo, indico que seja feita a pavimentação da rua localizada atrás do Bar do Ceni, 

na comunidade de Baixo Pongal. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 14 de julho de 2024.  

 

Pablo Florentino Pereira 

Vereador 
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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